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PROJETO DE LEI N° 16/2024
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

EXPEDIENTE £ 7 7 0 - 5 / ^ /

''SERVIDOR RESPONSÁVEL

Institui o programa municipal de 
incentivo a imunização intitulado Dose 
Premiada e dá outras providencias.

MANOEL LOUREIRO NETO, P re fe ito  M un ic ipa l de  D iam antino , E stado  
de M ato  G rosso, no uso de  suas a tr ibu ições  legais, encam inha  à ap rec iação  da 
C âm ara  M un ic ipa l de  V e rea d o res  o segu in te  P ro je to  de Lei:

Art. 1o - F ica ins titu ído  no m un ic íp io  de  D iam an tino  o P ro je to  D ose 
P rem iada , com  o ob je tivo  de in cen tiva r a adesão  á vac inação  m e lho rando  a 
cobe rtu ra  vac ina i de  todo  ca lendá rio  a fim  de a ting ir a m eta  ac im a  de 95%  em  cada 
grupo.

§ 1o A  fa ixa  e tá ria  ob je to  dessa  lei será  de  pessoas de 1 a 14 anos 11 
m eses e 29 d ias res iden tes  a no m ín im o 6 m eses no m un ic íp io  com provado  a través 
do cadas tram en to  dos A ge n tes  C om un itá rios  de Saúde.

§ 2o Para p a rtic ipa r do p ro je to , as c rianças  p rec isam  e s ta r com  a 
vac in açã o  em dia, ficando  responsáve l po r co n tro la r a re lação  dos pa rtic ipan tes  os 
responsáve is  pe las  un idades de saúde  do m un ic íp io .

Art. 2o - O P re fe ito  M un ic ipa l, via  D ecre to, regu lam en ta rá  a p resen te  Lei, 
es ta b e lece n do  crité rios  de ava liação  para a p rem iação  que deverá  se r o rgan izada  
quad rim e s tra lm e n te  por ca tegorias , p e riod ic idades  e c rité rios  de ta lhados  no re ferido  
decre to , podendo  se r rev is tos a cada 01 (um ) ano.

Art. 3o - O P rogram a D ose p rem iada  ab range  a popu lação  cadas trada  e 
os técn ico s  de en fe rm agem  responsáve is  pela  S ala  de V ac ina  do m un ic íp io  de 
D iam antino .

Art. 4o- C ada un idade  B ásica  de S aúde  tem  um técn ico  de E nfe rm agem  
responsáve l pe lo  ge renc iam ento , acom panham en to , m on ito ram en to  das cade rne tas  
de vac inação , busca  a tiva  vac ina i, sem  pre ju ízos às com petênc ias  do agen te  
com un itá rio  de saúde  e dem a is  se rv idores.

§ 1o O s T écn ico  de e n fe rm agem  responsáve l pela  sala de  vacina, 
con fo rm e  ind icado  pela S ecre tá ria  M un ic ipa l de  S aúde, receberá  um incen tivo  de
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40% em parcela única, com base na resolução CIB/MT 125 DE 15 DE JULHO DE 
2021, que dispõe sobre um incentivo financeiro estadual referente ao programa IMUNIZA 
MAIS MT, para os municípios do Estado de Mato Grosso, em parcela única.

§ 2o- Fará ju s  ao incen tivo  o vac in ad o r cu ja  un idade  a ting iu  a m eta  de 
95%  da cobe rtu ra  vac ina i co ns ide rando  todos  os g rupos  de  pac ien tes  cadas trados  
na unidade.

Art. 5o - O (a) titu la r da S ecre ta ria  M un ic ipa l de S aúde, a través de porta ria  
própria , nom eará  com issão  com posta  por no m ín im o  3 (três) se rv idores  da área 
técn ica  para a va lia r o a lcance  das m etas, tendo  com o fon te  as in fo rm ações o fic ia is  
do  M in is té rio  da Saúde.

Parágrafo Único A  com issão  c itada  no caput, com  base no S is tem a de 

in fo rm ação  do M in is té rio  da saúde, ve rifica rá  o d esem penho  de cada  se rv ido r 
a lcançado  pelo  incentivo , e o ava lia rá  con fo rm e  crité rios  d ispos tos  em  D ecre to  
regu lam entar, p rev is to  no art. 2o desta  Lei.

Art. 6o - F ica auto rizada  a secre ta ria  de  saúde  a adqu irir e rea liza r 
p rem iações  do va lo r de 60%  res tan te  da reso lução  CIB/MT 125 DE 15 DE JULHO  
DE 2021, na com pra  equ ipam en tos , b rinquedos  ou ou tros  m ateria is  de consum os 
para serem  u tilizados na p rem iação  das  c rianças que irão p a rtic ipa r do pro jeto .

Art. 7o - A s  despesas  re lac ionadas  ao p rogram a co rre rão  po r conta  dos 
recu rsos do incen tivo  fin an ce iro  do P rogram a IM U N IZ A  M ais MT, que o m un ic íp io  v ir 
a receber, con fo rm e  R eso lução  C IB /M T  125, DE 15 DE JU LH O  DE 2021 ou outra  
que venha  substitu i-la .

Art. 8o - Esta Lei en tra  em  v igo r na data  de sua pub licação, revogando-se  
as d ispos ições  em  contrá rio .

D iam an tino /M T , 21 de m aio de 2024.

M -
MANOEL LOUREIRO NETO

P re fe ito  M un ic ipa l
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MENSAGEM AO 
PROJETO DE LEI N° 16/2024

Excelentíssimos Senhores, 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

S ubm etem os a essa  E grég ia  C âm ara  o inc luso  P ro je to  de Lei que “Institui 

o programa municipal de incentivo a imunização intitulado Dose Premiada e dá 

outras providencias.

Justificativa

A  queda da cobe rtu ra  vac ina i no B rasil tem  s ido  notíc ia  re iterada:

Pela p rim e ira  vez, o Zé G otinha  não sorri. O 

pe rsonagem  -  conhec ida  pelo  so rriso  s im pá tico  que a 

to rna  ca tivan te  para  as crianças, desde  que  fo i criada, 

em  1986 -  apa rece  com  a expressão  tris te  e 

p reocupada  nas peças pub lic itá rias  da cam panha  

d ivu lgada  pe lo  M in is té rio  da S aúde  em  ou tub ro  de 

2018. O m otivo : as ba ixas cobe rtu ras  a lcançadas  para 

as p rinc ipa is  vac inas  do  C a lendá rio  N aciona l de 

V ac ina çã o  rep resen tam  um a am eaça  real de  re to rno  de 

doenças  com uns no passado, com o o sa ram po  e a 

p o liom ie lite  (pa ra lis ia  in fan til). A s  fe ições  descon ten tes
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da personagem  traduzem  um a inqu ie tação  que 

tam bém  incom oda  p ro fiss iona is  e es tud iosos  da saúde: 

por que  o B rasil -  que tem  um P rogram a N aciona l de 

Im un izações  (PN I) reconhec ido  in te rnac iona lm en te  -  

v ive  um con tex to  em  que  aum en ta  a parce la  da 

popu lação  sem  vac inação  adequada?

A ssim , o ob je tivo  des te  P ro je to  de Lei é p ro m o ver a adesão  da vac in açã o  nos 
p rim e iros  anos de vida, a fim  de id en tifica r e resga ta r c rianças não vac inadas. 
D u ran te  o p ro je to  , se rá  fe ita  a a va liação  do  ca rtão  de  vac inação . E em  havendo  

a traso  ou opo rtun idade  de vac inação , serão  o fe rec idas  as doses  recom endadas 
para a s ituação , o rie n ta çõ es  e agendam en to  das  p róx im as doses.

D ian te  do exposto , peço a m eus nobres e ca ros  Pares a p rovação  deste  
P ro je to  de Lei.

MANOEL l OUREIRO NETO
P re fe ito  M un ic ipa l

Vi _ * *  &  ifr t.
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Administrativo

Assunto: PROJETO DE LEI 016/2024

Autoria: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

PARECER N.° 035/2024

Senhor Presidente,

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir o programa municipal de incentivo 

a imunização intitulado ‘‘Dose Premiada” e dá outras providências.

A justificativa apresentada para a propositura do referido Projeto de Lei foi a

seguinte:

“A queda da cobertura vacinai no Brasil tem sido notícia reiterada:
Pela primeira vez, o Zé Gotinha não sorri. O personagem - conhecida pelo sorriso 
simpático que a toma cativante para as crianças, desde que foi criada, em 1986 - 
aparece com a expressão triste e preocupada nas peças publicitárias da 
campanha divulgada pelo Ministério da Saúde em outubro de 2018. O motivo: as 
baixas coberturas alcançadas para as principais vacinas do Calendário Nacional 
de Vacinação representam uma ameaça real de retomo de doenças comuns no 
passado, como o sarampo e a poliomielite (paralisia infantil). As feições 
descontentes da personagem traduzem uma inquietação que também incomoda 
profissionais e estudiosos da saúde: por que o Brasil - que tem um Programa 
Nacional de Imunizações (PNI) reconhecido internacionalmente - vive um contexto 
em que aumenta a parcela da população sem vacinação adequada?
Assim, o objetivo deste Projeto de Lei é promover a adesão da vacinação nos 
primeiros anos de vida, a fim de identificar e resgatar crianças não vacinadas. 
Durante o projeto será feita a avaliação do cartão de vacinação. E em havendo 
atraso ou oportunidade de vacinação, serão oferecidas as doses recomendadas 
para a situação, orientações e agendamento das próximas doses.
Diante do exposto, peço a meus nobres e caros Pares a aprovação deste Projeto 
de Lei.

O Projeto em epígrafe veio acompanhado apenas da mensagem. 

É a síntese do necessário.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, há de ser ressaltado que não consta vício de iniciativa que 

macule o presente Projeto de Lei, uma vez que o artigo 36 da Lei Orgânica Municipal confere

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
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ao Prefeito Municipal a iniciativa privativa aos projetos de lei que aumentem vencimentos ou 

vantagens dos servidores da administração direta.

Como mencionado na mensagem ao projeto de lei, se busca a criação de 

programa municipal de imunização, com o fito de aumentar a cobertura vacinai.

Através de referido programa será concedida gratificação ao técnico de 

enfermagem cuja unidade atingiu a meta de 95% da cobertura vacinai, considerando todos os 

grupos de pacientes cadastrados na unidade.

Ainda, busca-se a autorização para que a Secretaria de Saúde adquira e 

realize premiações na compra equipamentos, brinquedos ou outros materiais de consumos 

para serem utilizados na premiação das crianças que irão participar do projeto.

Nessa toada, resta claro que haverá aumento de despesa.

O art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) estabelece que, 

para a criação, expansão ou aperfeiçoamento da despesa pública há necessidade de 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício em que deva entrar em vigor e 

para os dois subsequentes, bem como, a declaração do ordenador da despesa de 

compatibilidade com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e com a Lei de 

Orçamentária Anual.

Outrossim, o art. 17 da LC 101/2000 estabelece que para as despesas de 

caráter continuado, além da estimativa de impacto deve ser demonstrada a origem dos 

recursos para seu custeio. Além disso, ainda se deve comprovar que a despesa aumentada 

não afetará as metas de resultados fiscais, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 

seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa.

Ademais, é importante ressaltar que por se tratar de ano em que ocorrem as 

eleições municipais, deve-se observar o quanto disposto na Lei Federal n° 9.504/97, que veda 

o aumento remuneratório que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo, vide 

(art. 73, VIII, da Lei 9504/97).

O que os Parlamentares devem ter em mente, ao analisar o presente projeto, 

é se as gratificações e premiações concedidas serão capazes de interferir na lisura do pleito 

eleitoral municipal.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 —Jd. Eldorado — Diamantino-MT -78400-000
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3. DA CONCLUSÃO.

Em razão do exposto, opina-se pelo prosseguimento do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei n° 016/2024 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal,

alertando que:

A) Não houve o cumprimento do que preceituam os arts. 16 e 17 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal;

B) É possível que a criação de gratificações se insira na vedação 

contida no art. 73, VIII, da Lei 9504/97, notadamente por se tratar de 

ano em que ocorrem as eleições municipais, bem como por já se 

encontrar nos 180 dias que antecedem o pleito;

Referido projeto deverá ser encaminhado às Comissões de Constituição e

Justiça e de Finanças e Orçamentos, para que seus membros elaborem os respectivos 

pareceres.

Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica

não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento.

A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Assessoria Jurídica, 13 de junho de 2024.

OAB/MT 16.673/0

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
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Oficio N.° 059/2024/GAB-Presidência Diamantino, 15 de julho de 2024.

A sua Excelência o Senhor
MANOEL LOUREIRO NETO
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminha Oficio n° 007/2024 solicitando informações ao Poder Executivo 

referente a Projetos de Lei encaminhados a esta Casa Legislativa

Senhor Prefeito

Em consonância com o artigo 57 do Regimento Interno, a Comissão
de Constituição e Justiça emitiu Oficio n° 007/2024/CCJ referente a Projetos de Lei em 
tramitação.

Assim envio cópia do referido Oficio, para que Vossa Excelência

subsidie a Comissão de Constituição e Justiça com as informações solicitadas, para que a 
mesma possa emitir o seu Relatório e Parecer.

Aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e
considerações.

Atenciosamente

Ver. Armldo Gerhardt Neto
Presidente

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
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íOF. N° 007/2024/CCJ Diamantino 15 de julho de 2024

♦

Excelentíssimo Senhor 

Arnildo Gerhardt Neto 

Presidente da Câmara

Assunto: Solicita que seja encaminhado pedido de informações ao Poder Executivo.

Senhor Presidente,

Face ao exposto e em consonância com o artigo 57 do Regimento

Interno que reza:
Artigo 57 - As Comissões Permanentes poderão requisitar do Executivo, por 

intermédio do Presidente da Câmara, independentemente de manifestação do 

Plenário, todas as informações julgadas necessárias.

§ Io - O pedido de informações dirigido ao Executivo interrompe os prazos 

previstos para os pareceres.

§ 2o - A interrupção mencionada no parágrafo anterior cassará ao cabo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da data em que for expedido do respectivo oficio, 

se o Executivo, dentro daquele prazo, não tiver prestado as informações 

requisitadas.

§ 3o - A remessa das informações antes de decorridos os 15 (quinze) dias dará 

continuidade à fluência do prazo interrompido.

§ 4° - As informações requisitadas do Executivo, a que se refere o "caput" do 

presente artigo serão apreciadas e processadas pela Comissão Permanente nos 

autos do processo em curso.

Assim a douta Comissão de Constituição e Justiça por meio do seu 
Relator/Presidente solicita a Vossa Excelência que oficialize ao Poder Executivo, solicitando 

as recomendações e alertas mencionadas nos Pareceres Jurídicos, para subsidiar a analise 
desta Comissão.

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“ Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

I
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PLE 014/2024 - Dispõe sobre a criação do Conselho e do 
Fundo Municipal de Segurança Pública, no município de 
Diamantino/MT.
Autoria: Poder Executivo

‘ P arecer Ju ríd ico  com recom endações:
A) Seja certificado pela Secretaria Legislativa se existe lei 
municipal que trate do assunto e, se existir, seja incluída a 
cláusula de revogação; - ju n ta d o  cópia - Lei n° 419/2001
B) Seja melhor especificada a destinação dos recursos, os 
responsáveis pela ordenação das despesas e movimentação 
bancária, bem como pela prestação de contas
C) Disponha sobre a transparência das contas do Fundo e 
disponibilizaçâo para eventuais fiscalizações periódicas;
D) Disponha sobre a apresentação anual de projetos 
programados, sua execução e previsão de gastos com estes.

*PLE n“ 015/2024* - Dispõe sobre a criação do 
Conselho e do Fundo Municipal de Trânsito e 
Transporte, no município de Diamantino/MT 
Autoria: Poder Executivo

*Parecer Ju ríd ico  com recom endações:
A) Seja certificado pela Secretaria Legislativa se existe lei 
municipal que trate do assunto e, se existir, seja incluída a 
cláusula de revogação; - ju n ta d o  cópia - Lei n° 419/2001
B) Seja excluído o inciso VIII, do art. 4o, pelas razões 
expostas neste Parecer Jurídico;
C) Seja retificada a redação do Parágrafo único do art, 9o, 
haja vista que o art. 3o trata das competências do Conselho e 
não dos objetivos;
D) Seja retificada a redação do art. 11 por fazer menção ao 
Conselho Municipal de Segurança Pública;
E) Seja melhor especificada a destinação dos recursos, os 
responsáveis pela ordenação das despesas e movimentação 
bancária, bem como pela prestação de contas;
F) Disponha sobre a transparência das contas do Fundo e 
disponibilizaçâo para eventuais fiscalizações periódicas;
G) Disponha sobre a apresentação anual de projetos

*PLE n“ 016 /2024* - institui o programa municipal de 
incentivo a imunização intitulado "Dose Premiada" e dá 
outras providências.
Autoria: Poder Executivo

‘ Parecer Ju ríd ico  com alertas:
A) Não houve o cumprimento do que preceituam os arts. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal:
B) É possível que a criação de gratificações se insira na 
vedação contida no art. 73, VIII, da Lei 9504/97, 
notadamente por se tratar de ano em que ocorrem as 
eleições municipais, bem como por já se encontrar nos 180 
dias que antecedem o pleito.

1

*PLE n° 021 /2024* - Dispõe sobre a desafetaçâo de 
imóveis urbanos, e dá outras providências. EM 
REGIM E DE URGÊNCIA
Autoria: Poder Executivo

‘ P arecer Ju ríd ico  com alertas:
1. Quanto à existência de inconstitucionalidade material, 
consistente na anuência do Poder Público com a 
Usucapião de bem imóvel público, bem como pela 
existência de ilegalidade, traduzida no desrespeito ao 
procedimento disposto no art. 16 da Lei 13.465/2017.
2. Nada obstante, recomenda-se seja solicitada cópia 
atualizada da matricula dos imóveis, cópia das plantas de 
localização e dos memoriais descritivos, cópia dos 
processos de usucapião extrajudicial (01/2021 e 03/2021) 
que tramitam no Cartório de Imóveis local.

*PLE ii° 022 /2024*- Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a receber escritura pública de dação em 
pagamento de imóveis urbanos, do senhor Benute Faria 
da Silva.
Autoria: Poder Executivo

♦Parecer Jurídico -  CONCLUSÃO*
Em razão de todo o exposto, tendo em vista a inexistência 
de norma local que regulamente a dação em pagamento de 
bens imóveis como forma de extinção de crédito tributário, 
opina-se pelo não prosseguimento do processo legislativo 
referente ao Projeto de Lei n° 022/2024 de autoria do 
Chefe do Poder Executivo.
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No entanto, se assim n3o entenderem Vossas Excelências,
esta Assessoria Jurídica orienta que:
A) Requeiram certidão, extraída há menos de 30 (trinta)
dias, do Cartório do Registro de Imóveis competente, que
demonstre ser o devedor o legítimo proprietário e que
ateste que o imóvel está livre e desembaraçado de
quaisquer ônus\

Atenciosamente,
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PROTOCOLO GERAL 896/2024 
Data: 16/12/2024 - Horário: 18:20 

Legislativo

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: / 12 . 12
Data: J C  / /2024

(í<3 APROVADO ( ) REPROVADO
<^Vi 4o S

' P l
icpefário:

PARECER E M  CO N JU N TO  D A S  COMISSÃO DE CONSTITIIIC/VÓ p i USTLèA: E
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO ^

Assunto: Projeto de Lei n° 16/2024 - Institui o programa municipal de incentivo a imunização 
intitulado Dose Premiada e dá outras providências.

Autoria: Manoel Loureiro Neto

Parecer em Conjunto nu 011/2024

As Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão de Finanças 

e Orçamento, afim de dar celeridade ao processo resolvem entre si emitir Parecer em Conjunto 

prezando por avaliar os aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica 

legislativa de todos os projetos, visando à admissibilidade e tramitação; e ainda relatar sobre 

os aspectos orçamentários e financeiros conforme reza o artigo 69 do Regimento Interno e 

considerando a urgência do Projeto de Lei n° 16/2024 protocolado sob o n° 361/2024, nesta 

Casa Legislativa e tem por objeto promover a adesão da vacinação nos primeiros anos de vida, 

a afim de identificar e resgatar crianças não vacinadas, cumpre destacar que não consta vício 

de iniciativa que macule a presente propositura.

Do o aspecto da técnica legislativa, observa-se que o projeto está 

em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Considerando que todos os requisitos exigidos foram cumpridos, 

as Comissões são de Parecer Favorável à aprovação, podendo tramitar para discussão e 

votação no Pleno.

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2024.
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